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I – SIMULADO COM CORREÇÃO EM VÍDEO 

DIREITO PENAL 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Marceu, 78 anos, primário e de bons antecedentes, foi denunciado pela prática do delito de homicídio 
qualificado por motivo fútil. Segundo narrou a exordial acusatória, no dia 20 de abril de 2022, Marceu estava 
em uma festa à fantasia quando apareceu seu inimigo Antônio. Antônio subiu no palco e começou a injuriar 
Marceu publicamente, utilizando elementos da condição da pessoa idosa para fazê-lo. Não satisfeito com as 
agressões verbais, Antônio arremessa o microfone na direção de Marceu e o atinge. Com medo de novas 
agressões, humilhado e muito assustado, com a intenção de fazer cessar as agressões contra si, Marceu 
decide lesionar fisicamente o seu agressor. Para isso, dolosamente arremessa um espelho em direção a 
Antônio que, com muita destreza, se esquiva e o espelho acabou acertando a nuca de um índio que estava 
no local para palestrar. O silvícola não resistiu aos ferimentos e morreu instantaneamente. Ao presenciar os 
fatos, Marceu foi preso em flagrante e conduzido à sede da Polícia Federal. Após o encerramento da fase 
policial, os autos foram encaminhados para o Ministério Público Federal que ofereceu denúncia pelo art. 
121, § 2º, II, do Código Penal. 

O juiz da 9ª Vara Federal Criminal e do Júri da Subseção Judiciária de São Paulo/SP recebeu a denúncia e 
determinou a citação do réu para apresentar resposta à acusação. Por não ser caso de absolvição sumária, 
foi designada audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que, após o interrogatório do réu, 
foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem. As partes apresentaram 
suas alegações finais orais e o juiz, em decisão proferida em 28 de novembro de 2022 (segunda-feira), 
pronunciou Marceu nos termos da denúncia, por haver prova da materialidade delitiva e da existência de 
indícios suficientes de autoria (art. 413, CPP). A defesa interpôs o recurso cabível após a leitura da decisão 
de pronúncia, na própria audiência. A acusação optou por não recorrer.  

A defesa foi intimada, uma semana depois, para apresentar a medida judicial cabível, no dia 08 de dezembro 
de 2022 (quinta-feira). 

Com base somente nas informações de que dispõe, na qualidade de advogado(a) de Marceu, redija a peça 

cabível, exclusiva de advogado, alegando toda a matéria de direito pertinente ao caso, datando-a no último 

dia do prazo 
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150   

QUESTÃO 01  

Anderson contrata Robson, artista conhecido na cidade de Barra de Camaragibe, para grafitar a lateral de 
sua casa. Após 3 dias de trabalho, o grafite ficou pronto. Antes de descer do muro para contemplar sua nova 
obra, a Polícia Militar, passando pelo local, prendeu Robson em flagrante por pichar a casa de um cidadão 
de bem (art. 65 da Lei 9.605/98). Anderson não estava em casa no momento da prisão do artista. 
Inconformada, a esposa de Robson procura você em seu escritório pedindo ajuda. 

a) Robson poderá ver a sua prisão formalizada em um auto de prisão em flagrante após ser conduzido à 
Delegacia de Polícia local? Fundamente e justifique a sua resposta. 

b) Qual a tese de direito material poderá ser alegada? Fundamente e justifique a sua resposta. 
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QUESTÃO 02  

Jéssica foi denunciada pelo crime do artigo 164 do Código Penal, por ter introduzido, em janeiro de 2022, 20 
(vinte) bois na fazenda de Pedro, seu vizinho, para pastar, sem causar nenhum prejuízo para a vítima. No dia 
2 de fevereiro de 2023, o Ministério Público ofereceu denúncia e o juiz da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Maragogi-AL recebeu a inicial acusatória, em decisão fundamentada datada de 3 de fevereiro de 2023 (sexta-
feira). Jéssica foi citada pessoalmente no próprio dia 03.02.2023 (sexta-feira). Considerando apenas as 
informações fornecidas pelo enunciado, responda de forma fundamentada: 

A) É possível a adoção de alguma medida judicial, diversa de habeas corpus? Se sim, qual? Qual o último dia 
do prazo? 

B) Apresente duas teses de direito material a favor de Jéssica. 
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QUESTÃO 03 

Paulo, repórter, estava se preparando para entrar ao vivo em uma reportagem, quando se deparou 
com a seguinte situação: Josias, de bicicleta, passa ao lado da vítima e tenta subtrair o microfone do 
repórter que, diligente, impede a subtração ao segurar o aparelho com muita força. Diante dos fatos 
narrados e considerando apenas as informações do enunciado, responda: 

A) Em qual fase do iter criminis deverá ser alocada a conduta de Josias? Justifique a sua resposta. 

B) Diante do insucesso da empreitada criminosa, a conduta possui relevância penal? Fundamente. 
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QUESTÃO 04 

Marcos ingressou na residência de Pamela e subtraiu um telefone celular, que, posteriormente, foi avaliado 
em R$ 120,00 (cento e vinte reais). No exato momento em que estava saindo do local do crime, Marcos foi 
flagrado por Pamela e, para assustá-la, gritou: “Não corra atrás de mim ou eu tiro a sua vida”. Dois 
quarteirões depois, sem a posse mansa e pacífica do bem, foi detido por policiais que passavam pelo local. 

A) Marcos praticou algum crime? Fundamente a sua resposta. 

B) Será possível alegar a atipicidade material pela insignificância? Explique. 
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